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GABI]iETE DO PREFEITO

DECRETO N"()()8/25, DE ,I7 DEJANEIRO DE 2025.

DrspÔE soBRE A COMPOSTçÃo DO COM|TÊ DE

INVESTIMENTOS DO IPAM - INSTITUTO DE

PREVOÊNCN MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARA|BA,
no uso das atribuiÇões que lhe são confendas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe a Lei

Complementar no 077 , de 20 de agosto de 202'1 , com redação dada pela Lei Complementar no 088, de 21 de julho

de2022.

DECRETA:

Art. í'- 0 Comitê de lnvestimentos do IPAM - lnstituto de Previdência Municipal, designados pr este
Decreto, conforme se encontra previsto no Aí, 64 da Lei Complementar no 077, de 20 de agosto de 2021, con
redação dada pela Lei Complementar no 088, de 21 de julho de 2022, é composto por 03 (três) membros,
obedecendo critérios estabelecidos pela legislação em vigor.

Parágrafo Único - A composição do Comitê de lnvestimentos, de que trata o capuÍ deste artigo, é
mencionada nominalmente, conforme consta a seguir:

l. Deborah Kelly Santos de Andrade - mat. 5819

ll. Jailton de Oliveira Lima - mat. 3840

lll. Magnum Leandro de Assis - mat. 428'1

Art. ?. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, relroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2025.

de2022.

Gabinete do Prefeito do Municipio ras de Fogo, em 17 de janeiro de 2025.
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